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Prefeitura Municipal ~a Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Nor'te de São Paulo 

LEI NÔMERO 994 DE 29 DE SETEMBRO DE 1989 

Autoriza a abertura de Cr~dito Espe

cial para Construção da Agência do 

1 APAS/I NPS. 

JOS~ N~LIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

ne~ria de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui 

çÕes que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo Iº - Fica o Executivo autorizado a abrir 

na Diretoria de Serviço Social um Cr~dito Especial no valor 

de NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos) destinado A Cons 

trução da Agência do IAPAS/INPS, neste Municfpio. 
N 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execuçao 

do Cr~dito Especial ora autorizado correrão por conta da 

seguinte dotaç~o orçament~ria, suplementadas se necess~rio: 

DIRETORIA DE SERVIÇO SOCIAL 

1004110 15.82.4921.65 - Construção da Agência do 

INPS 

NCz$ 100.000,00 (cem m~I cr'uzados ROvos) 

IAPAS/ 

Artigo 3º - O recurso necess~rio a cobertura do 

Cr~dito Especial de que trata a presente Lei ser~ fornecido 

pelo Excesso de Arrecadação a verificar, nos termos do dis 

posto no item 11 do§ Iº do Artigo 43 da Lei Federal nº 4. 

320/64, no valor de NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados no-

vos). 

r"'4. ADllll. • ffJ - 11.000 • fDDxf • 08/llS U.A.G 



e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e --

-e' 
e 
e 
e 

.e 
e 
e 
e 
e 
e 

\ 
\\e 
·\e 

e 
e 
e 
e 
e 
e· 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

lC 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Norte de São Paulo 
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Artigo 4º - Esta Lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicaç~o, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA BALNEÃRIA DE UBATUBA, aos 

29 de setembro de 1989. 

Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria de Expediente do Gabinete do Prefel 

JOS~ CARLO de Expediente do G.P. 
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